
 

 

NOTA EXPLICATIVA 
 
 
 
Ao       
MINISTERIO DA JUSTICA  
       
PREGÃO ELETRÔNICO No 24/2020       
PROCESSO No 08084.002576/2020-92       
 
 
 
Senhor (a) Pregoeiro (a), 
 
 
 Fazemos referência ao pregão eletrônico acima identificado, para apresentar as 
devidas justificativas acerca dos questionamentos expostos via e-mail, conforme passamos a 
expor adiante: 

 
01. QUESTIONAMENTO 
 
1.  Inicialmente, solicita ajustar as planilhas custos e formação de preços, pois após a fase de 
lances o valor ofertado pela Licitante ASC – Serviços Profissionais, foi no montante de R$ 
435.457,7600 e o valor apresentado na proposta comercial foi de R$ 435.458,16 necessitando 
de ajustes. 
 
JUSTIFICATIVA: Valor devidamente ajustado nas planilhas para R$ 435.457,56 (quatrocentos 
e trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) 
 
 
02. QUESTIONAMENTO 
 
  1.  Nesse sentido, também solicita a apresentação de declaração ou indicação nos documentos 
apresentados para os índices dos tributos, a saber:  PIS – 0,97% e COFINS – 4,48%, dado que 
o regime tributário é sobre o lucro real. Assim, não foi identificado nos documentos as referências 
a esses valores. 
 
  1.  Diante disso, solicito a manifestação da Licitante ASC – Serviços Profissionais sobre os 
ajustes na Planilha de formação de custos e a declaração ou comprovação dos indicie utilizado 
nos tributos, PIS e COFINS. 
 
JUSTIFICATIVA: As planilhas foram devidamente ajustadas. 
 
 No que se refere aos tributos, os percentuais foram ajustados nas planilhas para: 

PIS 0,98% e COFINS 4,52%, referente ao período apurado de setembro/2019 a agosto/2020, 

conforme planilha em anexo e com Base no Acórdão nº 2.622/2013-TCU-Plenário. 

 



 

 

 Como já informado a ASC Serviços Profissionais Ltda. é optante pelo Lucro real, 

a qual está sujeita ao regime não cumulativo do PIS e do COFINS, que consiste em deduzir, dos 
débitos apurados de cada contribuição, os respectivos créditos admitidos na legislação. A 

sistemática é denominada "regime de não cumulatividade do PIS (Lei 10.637/2002) e COFINS 

(Lei 10.833/2003)". 

  

 Com base no item do edital que assim dispõe “6.7. Deverão os licitantes, quando 

tributados pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, cotar na planilha de 

custos e formação de preços (que detalham os componentes dos seus custos) as alíquotas 

médias efetivamente recolhidas dessas contribuições.”  Essa empresa apresentou a planilha 
resumo das contribuições, bem como a documentação citada abaixo onde é possível demonstrar 

as alíquotas médias efetivas apuradas, a qual seguem em anexo. 

 

1. REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST  

2. RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - ESCRITURAÇÃO 

FISCAL DIGITAL DA CONTRIBUIÇÃO (EFD-CONTRIBUIÇÕES) para o PIS/PASEP e 

COFINS. 

 
 Diante do exposto, comprova-se que, os cálculos apresentados por essa empresa 

são exequíveis, estão perfeitos e em conformidade com o entendimento do TCU e legislação 

vigente.       

 

 Portanto, a proposta apresentada por essa empresa deve ser aceita e a empresa 

declarada vencedora do certame pelo atendimento integral das regras editalícios e das normas 

trabalhistas vigentes. 
 

 

Brasília-DF, 11 de novembro de 2020 
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